
MEDIDA CAUTELAR NA RECLAMAÇÃO 43.169 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. LUIZ FUX
RECLTE.(S) :UNIÃO 
ADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECLDO.(A/S) :SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
BENEF.(A/S) :ZANINI EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
BENEF.(A/S) :USINA SANTA ELISA S/A 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
BENEF.(A/S) :SERMATEC INDÚSTRIA E MONTAGENS LTDA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

RECLAMAÇÃO.  CONSTITUCIONAL. 
TRIBUTÁRIO.  HOMOLOGAÇÃO  DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA 
DA  CERTIDÃO  DE  REGULARIDADE 
FISCAL. ARTIGO 57, DA LEI 11.101/2005. 
ART.  191-A  DO  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO 
NACIONAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA À 
SÚMULA VINCULANTE 10.  ACÓRDÃO 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
QUE  AFASTOU  A  EXIGÊNCIA  COM 
BASE  NA  PROPORCIONALIDADE. 
LIMINAR DEFERIDA
1. O Superior Tribunal de Justiça, ao afastar 
a  aplicação  dos  artigos  57,  da  Lei 
11.101/2005, e 191-A, do Código Tributário 
Nacional, com fundamento no princípio da 
proporcionalidade,  promove  o  controle 
difuso  de  constitucionalidade,  atividade 
inerente à Corte Especial daquele Sodalício. 
2.  A  declaração  incidental  de 
inconstitucionalidade sem a observância da 
cláusula  de  reserva  de  plenário  permite  a 
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interposição da Reclamação Constitucional 
ao Supremo Tribunal Federal por ofensa ao 
teor  da  Súmula  Vinculante  nº  10. 
Precedentes.
3. A exigência de Certidão de Regularidade 
Fiscal  para  a  homologação  do  plano  de 
recuperação  judicial  faz  parte  de  um 
sistema que impõe ao devedor,  para além 
da  negociação  com  credores  privados,   a 
regularização  de  sua  situação  fiscal,  por 
meio do parcelamento de seus débitos junto 
ao Fisco.
4.  Consectariamente,  a  não  regularização 
preconizada  pelo  legislador  possibilita  a 
continuidade  dos  executivos  fiscais 
movidos pela Fazenda (art.  6º,  § 7º da Lei 
11.101/05), o que, em última instância, pode 
resultar na constrição de bens que tenham 
sido  objeto  do  Plano  de  Recuperação 
Judicial,  situação  que  não  se  afigura 
desejável.
5.  Mais  recentemente  também  é  possível 
vislumbrar, em âmbito federal, a expedição 
da  Certidão  de  Regularidade  Fiscal  ao 
devedor  que  realiza  a  transação  tributária 
com  o  Fisco  nos  termos  da  novel  Lei 
13.988/2020.
6.  In  casu,  a  declaração  incidental  de 
inconstitucionalidade não está escorada no 
julgamento  do  REsp  1187404/MT,  Rel. 
Ministro  Luis  Felipe  Salomão,  pela  Corte 
Especial  do  Superior  Tribunal  de  Justiça. 
Naquele precedente o fundamento para que 
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a  exigência  de  Certidão  de  Regularidade 
Fiscal  fosse  afastada  foi  a  ausência  de 
parcelamento  específico  para  as  empresas 
em  recuperação  judicial,  situação  já 
superada pela edição da Lei nº 13.043/14.
7. Para o não conhecimento da Reclamação 
com  fundamento  na  existência  de 
precedente  da  Corte  Especial  seria 
necessária a aderência da decisão reclamada 
ao  entendimento  formado  com  a 
observância  da  cláusula  de  reserva  de 
plenário,  o  que  não  acontece  no  caso 
concreto.
8. Decisão liminar deferida, para  suspender 
os efeitos da decisão reclamada, exigindo-se 
a  Certidão  de  Regularidade  Fiscal  da 
empresa devedora nos termos dos arts.  57 
da  Lei  11.101/05  e  191-A  do  Código 
Tributário Nacional.

DECISÃO:  Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, 
ajuizada pela União contra decisão proferida pela 3ª Turma do Superior 
Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial 1.864.625/SP (Processo 
2062049-53.2017.8.26.0000),  sob  a  alegação  de  afronta  ao  enunciado  da 
Súmula Vinculante 10.

Eis a ementa do acórdão ora reclamado, in verbis:

“RECURSO  ESPECIAL.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  
CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. ART. 57  
DA  LEI  11.101/05  E  ART.  191-A  DO  CTN.  EXIGÊNCIA  
INCOMPATÍVEL  COM  A  FINALIDADE  DO  INSTITUTO.  
PRINCÍPIO  DA  PRESERVAÇÃO  DA  EMPRESA  E  FUNÇÃO  
SOCIAL.  APLICAÇÃO  DO  POSTULADO  DA 
PROPORCIONALIDADE.  INTERPRETAÇÃO  SISTEMÁTICA 
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DA  LEI  11.101/05.  1.  Recuperação  judicial  distribuída  em  
18/12/2015.  Recurso  especial  interposto  em  6/12/2018.  Autos  
conclusos à Relatora em 30/1/2020. 2. O propósito recursal é definir  
se  a  apresentação  das  certidões  negativas  de  débitos  tributários  
constitui requisito obrigatório para concessão da recuperação judicial  
do devedor. 3. O enunciado normativo do art. 47 da Lei 11.101/05  
guia, em termos principiológicos, a operacionalidade da recuperação  
judicial, estatuindo como finalidade desse instituto a viabilização da  
superação  da  situação  de  crise  econômico-financeira  do  devedor,  a  
permitir  a  manutenção  da  fonte  produtora,  do  emprego  dos  
trabalhadores  e  dos  interesses  dos  credores,  promovendo,  assim,  a  
preservação da empresa,  sua função social  e  o  estímulo à atividade  
econômica. Precedente. 4. A realidade econômica do País revela que as  
sociedades empresárias em crise usualmente possuem débitos fiscais  
em aberto, podendo-se afirmar que as obrigações dessa natureza são as  
que em primeiro lugar deixam de ser adimplidas, sobretudo quando se  
considera  a  elevada  carga  tributária  e  a  complexidade  do  sistema  
atual. 5. Diante desse contexto, a apresentação de certidões negativa  
de  débitos  tributários  pelo  devedor  que  busca,  no  Judiciário,  o  
soerguimento  de  sua  empresa  encerra  circunstância  de  difícil  
cumprimento.  6.  Dada  a  existência  de  aparente  antinomia  entre  a  
norma do art. 57 da LFRE e o princípio insculpido em seu art. 47  
(preservação da empresa), a exigência de comprovação da regularidade  
fiscal  do devedor para concessão do benefício recuperatório deve ser  
interpretada  à  luz  do  postulado  da  proporcionalidade.  7.  Atuando  
como conformador da ação estatal, tal postulado exige que a medida  
restritiva de direitos figure como adequada para o fomento do objetivo  
perseguido pela norma que a  veicula,  além de se revelar necessária  
para garantia da efetividade do direito tutelado e de guardar equilíbrio  
no que concerne à realização dos fins almejados (proporcionalidade em  
sentido estrito). 8. Hipótese concreta em que a exigência legal não se  
mostra  adequada  para  o  fim  por  ela  objetivado  –  garantir  o  
adimplemento do crédito tributário –, tampouco se afigura necessária  
para o alcance dessa finalidade: (i) inadequada porque, ao impedir a  
concessão  da  recuperação  judicial  do  devedor  em  situação  fiscal  
irregular,  acaba  impondo  uma dificuldade  ainda  maior  ao  Fisco,  à  
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vista da classificação do crédito tributário, na hipótese de falência, em  
terceiro lugar na ordem de preferências; (ii) desnecessária porque os  
meios de cobrança das dívidas de natureza fiscal não se suspendem  
com o deferimento do pedido de soerguimento. Doutrina. 9. Consoante  
já  percebido pela  Corte Especial  do STJ,  a  persistir  a  interpretação  
literal  do  art.  57  da  LFRE,  inviabilizar-se-ia  toda  e  qualquer  
recuperação judicial (REsp 1.187.404/MT). 10. Assim, de se concluir  
que  os  motivos  que  fundamentam  a  exigência  da  comprovação  da  
regularidade  fiscal  do  devedor  (assentados  no  privilégio  do  crédito  
tributário),  não  tem  peso  suficiente  –  sobretudo  em  função  da  
relevância da função social da empresa e do princípio que objetiva sua  
preservação – para preponderar sobre o direito do devedor de buscar  
no  processo  de  soerguimento  a  superação  da  crise  econômico-
financeira que o acomete. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.” 

Narra  a  reclamante  que  se  trata,  na  origem,  de  ação  cível  de 
recuperação  judicial,  na  qual  teria  sido  homologado  o  Plano  de 
Recuperação Judicial das interessadas, sem apresentação das Certidões de 
Regularidade  Fiscal,  conforme  exigida  pelos  artigos  57,  da  Lei 
11.101/2005, e 191-A, do Código Tributário Nacional.

Relata  que  interpôs  agravo  de  instrumento,  o  qual  teve  seu 
provimento  negado  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo. 
Contra essa decisão interpôs recurso especial, que teve seu seguimento 
negado pelo Superior Tribunal de Justiça, decisão contra a qual se insurge 
através da presente reclamação.

Aduz  que  a  3ª  Turma do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  enquanto 
órgão  fracionário,  teria  afastado a  incidência  das  determinações  legais 
previstas  nos  artigos  57,  da  Lei  nº  11.101/05,  e  191-A,  do  Código 
Tributário Nacional, sem declarar expressamente a inconstitucionalidade 
dos mesmos, em  violação ao enunciado da Súmula Vinculante 10 e ao 
artigo 97 da Constituição Federal.

Argumenta,  nesse  sentido,  que  “o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  
utilizando-se  do  princípio  da  proporcionalidade,  que  é  um  princípio  
constitucional, esvaziou, inteiramente, o sentido dos dispostos nos arts. 57 da Lei  
n° 11.101/05 e 191-A do CTN, sem submeter a controvérsia ao Plenário ou Corte  
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Especial”. 
Sustenta,  em  síntese,  que  seria  patente  a  violação  à  Súmula 

Vinculante 10, uma vez que o juízo reclamado teria afastado a aplicação 
da  lei  ao  caso,  com  fundamento  no  princípio  constitucional  da 
proporcionalidade.

Requer, liminarmente, a suspensão dos efeitos da decisão reclamada. 
No mérito, pugna pela procedência da presente reclamação para cassar o 
acórdão reclamado, “a fim de que o r. acórdão proferido Terceira Turma do  
Superior  Tribunal  de  Justiça  nos  autos  do  Recurso  Especial  1.864.625/SP  
(2019/0294631-9 - Numeração Única: 2062049-53.2017.8.26.0000) seja cassado,  
tendo em vista a violação ao enunciado da Súmula Vinculante n° 10 e à regra do  
art. 97 da CF/88, uma vez que a decisão reclamada afastou, com fundamentos  
constitucionais explícitos, a incidência da lei aplicável ao caso, determinando-se  
que o colegiado aplique as regras afastadas ou, caso contrário, remeta o feito à  
Corte  Especial  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  para  apreciar  a  
constitucionalidade dos arts. 57 da Lei de Falências e 191-A do CTN”.

É o relatório. DECIDO. 

Ab  initio,  consigno  que  reclamação,  por  expressa  determinação 
constitucional, destina-se a preservar a competência desta Suprema Corte 
e a garantir a autoridade de suas decisões,  ex vi  do artigo 102, inciso I, 
alínea l, além de salvaguardar a estrita observância de preceito constante 
em enunciado de Súmula Vinculante, nos termos do artigo 103-A, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A propósito,  a  jurisprudência desta Suprema Corte fixou diversas 
condições  para  a  utilização  da  via  reclamatória,  de  sorte  a  evitar  o 
desvirtuamento  do  referido  instrumento  processual.  Disso resulta:  i) a 
impossibilidade de utilização per saltum da reclamação, suprimindo graus 
de  jurisdição;  ii) a  impossibilidade  de  se  proceder  a  um  elastério 
hermenêutico  da  competência  desta  Corte,  por  estar  definida  em  rol 
numerus clausus; e  iii) a observância da estrita aderência da controvérsia 
contida no ato reclamado e o conteúdo dos acórdãos desta Suprema Corte 
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apontados como paradigma.
A matéria também veio disciplinada pelo novo Código de Processo 

Civil, que, no artigo 988, prevê as hipóteses de seu cabimento, in verbis: 

“Art.  988.  Caberá  reclamação  da  parte  interessada  ou  do  
Ministério Público para: 

I - preservar a competência do tribunal; 
II - garantir a autoridade das decisões do tribunal; 
III  -  garantir  a  observância  de  enunciado  de  súmula  

vinculante e  de  decisão do Supremo Tribunal  Federal  em controle  
concentrado de constitucionalidade; 

IV - garantir a observância de acórdão proferido em julgamento  
de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de incidente de  
assunção de competência.

§ 1º A reclamação pode ser proposta perante qualquer tribunal, e  
seu julgamento compete  ao órgão jurisdicional  cuja competência  se  
busca preservar ou cuja autoridade se pretenda garantir. 

§ 2º A reclamação deverá ser instruída com prova documental e  
dirigida ao presidente do tribunal. 

§ 3º Assim que recebida, a reclamação será autuada e distribuída  
ao relator do processo principal, sempre que possível. 

§ 4º As hipóteses dos incisos III e IV compreendem a aplicação  
indevida  da  tese  jurídica  e  sua  não  aplicação  aos  casos  que  a  ela  
correspondam. 

§ 5º  É inadmissível a reclamação: 
I - proposta após o trânsito em julgado da decisão reclamada; 
II - proposta para garantir a observância de acórdão de recurso  

extraordinário  com  repercussão  geral  reconhecida  ou  de  acórdão  
proferido  em  julgamento  de  recursos  extraordinário  ou  especial  
repetitivos, quando não esgotadas as instâncias ordinárias. 

§ 6º A inadmissibilidade ou o julgamento do recurso interposto  
contra  a  decisão  proferida  pelo  órgão  reclamado  não  prejudica  a  
reclamação.” (Grifei)

In  casu,  alega  a  União  a  ocorrência  de  inobservância  do  teor  da 
Súmula  Vinculante  10  deste  Supremo  Tribunal  Federal.  Eis  o  que  o 
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verbete paradigma dispõe:

“Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão  
de  órgão  fracionário  de  tribunal  que,  embora  não  declare  
expressamente  a  inconstitucionalidade  de  lei  ou  ato  normativo  do  
Poder Público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.”

O  cerne  da  controvérsia  está  erigido  no  acórdão  prolatado  pela 
Terceira  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  que,  no  dizer  da 
Reclamante, teria afastado a aplicação dos artigos 57, da Lei 11.101/2005, e 
191-A,  do Código Tributário Nacional,  sem a observância da regra da 
reserva de plenário, primado que a SV 10 se incumbe de proteger.

Resumidamente  os  dispositivos  invocados  exigem,  para  a 
homologação do plano de recuperação judicial, que o devedor apresente 
Certidão de Regularidade Fiscal junto às Fazendas Públicas. In verbis:

Lei 11.101/05
Art.  57.  Após  a  juntada  aos  autos  do  plano  aprovado  pela  

assembléia-geral de credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55  
desta  Lei  sem objeção  de  credores,  o  devedor  apresentará  certidões  
negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da  
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

Código Tributário Nacional
Art.  191-A.  A concessão  de  recuperação  judicial  depende  da  

apresentação da prova de quitação de todos os tributos, observado o  
disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta Lei. 

No entendimento posto no acórdão de origem  “a exigência legal não  
se mostra adequada para o fim por ela objetivado – garantir o adimplemento do  
crédito  tributário  –,  tampouco  se  afigura  necessária  para  o  alcance  dessa  
finalidade: (i) inadequada porque, ao impedir a concessão da recuperação judicial  
do devedor em situação fiscal irregular,  acaba impondo uma dificuldade ainda  
maior  ao  Fisco,  à  vista  da  classificação  do  crédito  tributário,  na  hipótese  de  
falência, em terceiro lugar na ordem de preferências; (ii) desnecessária porque os  

8 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 8C0D-F789-0728-4ED5 e senha A488-4761-0675-6122



RCL 43169 MC / SP 

meios  de  cobrança  das  dívidas  de  natureza  fiscal  não  se  suspendem  com  o  
deferimento do pedido de soerguimento

Em verdade a lógica do sistema não ostenta o caráter draconiano 
colimado na decisão reclamada.  De lege lata,  a exigência da certidão foi 
desenhada  pelo  legislador  para  que  o  devedor  regularizasse  a  sua 
situação  a  partir  do  pedido  de  parcelamento  formalizado  junto  à 
Administração  Tributária.  Consectariamente,  o  deferimento  do  pedido 
induz à suspensão da exigibilidade dos créditos tributários (art. 151, VI 
do CTN), permitindo a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa,  que  atesta  a  regularidade  fiscal  da  empresa  e  permite  a 
concessão da recuperação (art. 206 do CTN).

A fortiori,  o  que  os  dispositivos  afastados  na  decisão  reclamada 
impõem  é  que  para  além  da  negociação  com  credores  privados,  o 
devedor efetive a sua regularização, por meio do parcelamento, de seus 
débitos  junto  ao  Fisco.  Até  porque,  a  não  efetivação  desta  medida 
possibilita a continuidade dos executivos fiscais movidos pela Fazenda 
(art. 6º, § 7º da Lei 11.101/05), o que, em última instância, pode resultar na 
constrição  de  bens  que  tenham sido  objeto  do  Plano  de  Recuperação 
Judicial, situação que não se afigura desejável.

Mais  recentemente  também  é  possível  vislumbrar,  em  âmbito 
federal, a expedição da Certidão de Regularidade Fiscal ao devedor que 
realiza  a  transação  tributária  com  o  Fisco  nos  termos  da  novel  Lei 
13.988/2020.

Ou seja: as disposições contidas nos arts. 57 da Lei 11.101/05 e 191-A 
do CTN não interditam o pedido de recuperação judicial do devedor da 
Fazenda Pública, apenas exigem que a regularização de tais débitos dê-se 
dentro das balizas legais.

Em  artigo  publicado  no  jornal  Valor  Econômico,  esse  caráter 
sinalagmático da transação tributária como elemento para a regularização 
dos  débitos  fiscais,  desejável  em  qualquer  processo  de  recuperação 
judicial, foi bem destacado por Gabriel Augusto Luís Teixeira e Daniele 
de Lucena Zanforlin1:

1 TEIXEIRA, Gabriel Augusto Luís  e  ZANFORLIN, Daniele de Lucena.  “Regularidade 

Fiscal e Recuperação Judicial”. Jornal Valor Econômico. 03/09/2020. Caderno Legislação & 
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(...)  Esse  novo  contexto  vem  a  confirmar  o  papel  crucial  do  
equacionamento  da  dívida  tributária  para  a  efetiva  recuperação  da  
atividade econômica, a qual não se verifica se deixar como resultado do  
benefício judicial um passivo milionário com o Estado e a sociedade.

Nesse sentido, não busca o Fisco e a PGFN o mero incremento  
da arrecadação tributária, mas uma participação efetiva e positiva no  
soerguimento  da  atividade  empresarial,  entendendo  as  dificuldades  
inerentes ao ciclo  econômico,  como é exemplo a  regulamentação da  
transação extraordinária e a transação excepcional, com procedimento  
de  adesão  simplificado  e  rápido  e  disposições  que  visam auxiliar  a  
recuperação  das  empresas  afetadas  por  essa  crise  decorrente  da  
pandemia da COVID-19.

Outro  ponto  a  se  examinar  é  aquele  relativo  ao  julgamento  pela 
Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça do REsp 1.187.404/MT.

Naquele  acórdão,  a  Corte  Especial  do  Tribunal,  respeitando  a 
cláusula de reserva de Plenário, entendeu que a exigência de Certidão de 
Regularidade  Fiscal  não  se  coadunaria  com  os  pressupostos  de 
recuperação  da  empresa  eleitos  pela  Lei  11.101/05.  Eis  a  ementa  do 
acórdão:

“DIREITO  EMPRESARIAL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO  
ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE QUE  
A  EMPRESA  RECUPERANDA  COMPROVE  SUA 
REGULARIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 57 DA LEI N. 11.101/2005  
(LRF)  E  ART.  191-A DO  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO  NACIONAL 
(CTN). INOPERÂNCIA DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS.  
INEXISTÊNCIA  DE  LEI  ESPECÍFICA  A  DISCIPLINAR  O  
PARCELAMENTO  DA DÍVIDA FISCAL  E  PREVIDENCIÁRIA  
DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O art. 47 serve como um norte a guiar a operacionalidade da  
recuperação judicial, sempre com vistas ao desígnio do instituto, que é  
"viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do  

Tributos. Coluna Opinião.
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devedor,  a  fim  de  permitir  a  manutenção  da  fonte  produtora,  do  
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo,  
assim,  a  preservação  da empresa,  sua  função  social  e  o  estímulo  à  
atividade econômica".

2. O art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e o art. 191-A do CTN devem  
ser interpretados à luz das novas diretrizes traçadas pelo legislador  
para as dívidas tributárias, com vistas, notadamente, à previsão legal  
de  parcelamento  do  crédito  tributário  em benefício  da  empresa  em  
recuperação, que é causa de suspensão da exigibilidade do tributo, nos  
termos do art. 151, inciso VI, do CTN.

3.  O  parcelamento  tributário  é  direito  da  empresa  em  
recuperação judicial que conduz a situação de regularidade fiscal, de  
modo que eventual descumprimento do que dispõe o art. 57 da LRF só  
pode ser atribuído, ao menos imediatamente e por ora, à ausência de  
legislação  específica  que  discipline  o  parcelamento  em  sede  de  
recuperação judicial, não constituindo ônus do contribuinte, enquanto  
se fizer inerte o legislador, a apresentação de certidões de regularidade  
fiscal para que lhe seja concedida a recuperação.

4. Recurso especial não provido”.
(REsp  1187404/MT,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE 

SALOMÃO,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  19/06/2013,  DJe 
21/08/2013)

Não se olvida que a jurisprudência do Supremo Tribunal  Federal 
reconhece  que  inexiste  desrespeito  à  cláusula  de  reserva  de  plenário 
quando a decisão reclamada, ainda que proferida por órgão fracionário, 
escora-se  em precedente  firmado em decisão do Plenário  do Tribunal. 
Nestes  casos  não  é  legítimo  o  processo  de  Reclamação  por  afronta  à 
Súmula Vinculante nº 10.

Acontece que, in casu, o fundamento adotado pela Corte Especial do 
Superior  Tribunal  de  Justiça  para  afastar  as  disposições  legais  não 
equivale àquele posto na decisão reclamada.

Naquele momento,  o Superior Tribunal de Justiça bem pontuou a 
lógica do sistema aqui já exposta para dizer que a exigência legal estaria 
desprovida  de  sentido  enquanto  não  fosse  criado  um  regime  de 
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parcelamento  para  as  empresas  em  recuperação  judicial,  tal  qual 
menciona o próprio artigo 68 da Lei  11.101/052.  Eis o que se extrai  da 
ementa  do  julgado:  3.  O  parcelamento  tributário  é  direito  da  empresa  em  
recuperação judicial que conduz a situação de regularidade fiscal, de modo que  
eventual descumprimento do que dispõe o art.  57 da LRF só pode ser  
atribuído, ao menos imediatamente e por ora, à ausência de legislação  
específica que discipline o parcelamento em sede de recuperação judicial,  
não  constituindo  ônus  do  contribuinte,  enquanto  se  fizer  inerte  o  
legislador, a apresentação de certidões de regularidade fiscal para que  
lhe seja concedida a recuperação.

Inicialmente deve-se dizer que o parcelamento a que alude o julgado 
foi criado posteriormente à formação do acórdão, pela Lei 13.043/14, o 
que afasta a mora legislativa mencionada na decisão. Outrossim, ainda 
que assim não fosse, a decisão reclamada não está consubstanciada neste 
fundamento.  As  questões  relativas  a  um regime de  parcelamento  não 
formam  o  alicerce  para  o  provimento  judicial  contido  na  decisão 
reclamada.  Os fundamentos  para o  afastamento da exigência  já  foram 
mencionados  alhures  e  remontam  a  um  juízo  de  proporcionalidade 
realizado pelo Superior Tribunal de Justiça.

Nesses  termos,  não  se  mostra  a  aderência  necessária  da  decisão 
agravada  ao  precedente  da  Corte  Especial  de  maneira  a  atender  à 
cláusula da reserva de plenário. A meu ver, remanesce o vício na decisão 
de origem.

Finalmente,  no  que  se  refere  à  concessão  da  tutela  provisória  de 
urgência,  afiguram-me  presentes  os  elementos  a  tanto.  Em  relação  à 
probabilidade  do  direito,  além de  todos  os  fundamentos  já  elencados 
nesta  decisão,  podem  ser  mencionadas  decisões  monocráticas  já 
proferidas  nesta  Corte  sobre  a  mesma  matéria  que  entenderam  pela 
procedência da argumentação da Reclamante. Nesse sentido: Rcl 36942 / 
MT , Rel Min. Alexandre de Moraes, julgamento 24/09/2019; Rcl 32147 / 

2 Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS poderão 

deferir,  nos  termos  da  legislação  específica,  parcelamento  de  seus  créditos,  em sede  de 

recuperação judicial, de acordo com os parâmetros estabelecidos na Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.
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PR, Rel Min. Alexandre de Moraes, julgamento 10/10/2018. 
Noutro giro, em relação ao perigo de dano, a Reclamante informa 

que  as  empresas  devedoras  em  recuperação  judicial  mantém  passivo 
tributário superior aos 40 milhões de reais que vem em linha ascendente e 
sem  perspectiva  de  recuperação.  Assim,  a  aplicação  dos  dispositivos 
legais seria elemento relevante para que o devedor fosse incentivado a 
abrir  procedimento de negociações com o Fisco para a equalização da 
dívida.

Ex positis, DEFIRO A LIMINAR pleiteada, para sobrestar os efeitos 
da decisão prolatada pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
aplicando-se à beneficiária da decisão reclamada os ditames dos artigos 
57,  da  Lei  11.101/2005,  e  191-A,  do  Código  Tributário  Nacional,  até  o 
julgamento final desta Reclamação.

Solicitem-se informações (artigo 989, inciso I, do CPC) e comunique-
se o teor desta decisão à autoridade reclamada.

Cite-se  a  parte  beneficiária  do  decisum impugnado  para  a 
apresentação de contestação (artigo 989, inciso III, do CPC).

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2020. 

Ministro LUIZ FUX

Relator
Documento assinado digitalmente
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